
PREFETTuRADo MUNIcÍpto ur ¡uunmi

DECRETO N'.3 I .527. DE 29 DE JIINHO DE 2022,

LUrz FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo ir¡uNlcÍpro DE JTJNDIAI,

EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs erRlnutÇÕes LEcArs
ESPECTALMENTE AS QUE LHE S¡O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE TO2I,ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA og cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
eNuleçÃo nn ooraÇÃo, IARA coBERTURA DE DESnESAS coM coNFEcÇÄ,o DE ToTENS EM
¡cRil-tco nARA coloceÇÀo NA RorA ESIoRTIVA No BAIRRo Do ENcoRDADouRo. sEM
IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF, SOLTCITAÇAO t.OAl - UNTDADE On CnSr¡O DE ESPORTE E LAZER

PEDIDo nsQuIsIÇÃo 778.595 REMANEJAMENTo

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA op cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
aNureçÃo nn ooreçÂo, pARA coBERTURA DE DESpESAS coM sERVrÇos cnÁncos pnn¡
IMIRESSÃo DIGITAL - eR coDE nARA cot.ocAÇAo Nos AIARELHoS oe ctNÁsrcA Nos
COMPLEXOS EDUCACIONAIS, CULTURAIS E ESPORTIVOS. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS
NA LDO E PPA.

REF. SoLICITAÇÃo t.ooe - LTNTDADE on c¡srÃo DE ESIORTE E LAZER
pEDIDo n¡eurslÇÃo 77y.6st REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO ti,rUNrCÍplO, Utr¡ CRÉOlrO ADTCTONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 31.270,00 (TRINTA E UM MrL DUZENTOS E SETENTA REAIS) NA(S)
ooreçeolors¡:

23 .0t .27 .8tz.ltgz.zi 69 ESpoRTE EDUCAcIoNAL E DE pARTtcpncÃo
3.3.90.39,00 ourRos sERvrcos DE TERCETRoS - pESSoA JunÍotce

OOOO PROPRIA

16.780,00

23 .0t .z't .9t2.0t92.2771 tr¿¡Nur¡NcÃo E coNSERVAcÃos oos coMpt-Exos EDUcAcroNAIs. ct
3.3.90.39.00 ourRos sERvrcos DE TERCETRoS - pESSOA runÍolcr

OOOO PROPRIA

R$ 14.490,00

TOTAL..,.R$ 31.2'70,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉotro DE euE TRATA o ART. l'FeR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃo peRcrnt, DA(s) sEcurNTE(s) noraÇao(ons) Do oRÇAMENTO
VIGENTE:

23.01 .2'1 .sn .0 l 92. r 080 coxsrRucÃo Do cENTRo or, ExcErÈNCrA Do BASoUETE
4.4.90.51.00 oBRAS P nsrelecÔBs

OOOO PROPRIA

Rs 14.490.00

R$

23.0 I .27,8 I 2.0 I 92. I 545

4.4.90.51.00
0000

REVITALIZACAO OOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULTURAIS E ESP(

oBRAS n lxsrRLncÕrs
PROPzuA

R$ 16.780.00
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ART. 3'. ESTE DECRETO ENTRA EM

GESTOR DA

PREFEITURA Do MuNrcÍpto nB ¡unnnÍ

Decreto N. 3l .52'l12022

TOTAL....RS

SUA PUBLICAÇÃo.

LUV MACHADO

MLINICIPAL

3t.270,00

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TJNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MTINICIPIO DE JLTNDIAI, AO(S) VINTE E NOVE ; oo tvtÊs DE JLINHo DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI

NA DATA
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